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RELATO ND 023/2026-DIRED/DER-ES 

À Diretoria Colegiada- DICOL/DER/ES 

1. Identificação do Empreendimento : 

Processo: 2022- C4LP1. 

E-Does - 2022-C4LP1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
Objeto: 

Diretoria 
interessada: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEEFM 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SERRA. 

Diretoria de Obras de Edificações- DIRED/DER-ES. 

2. Objeto do relato: 

Deliberar quanto à conveniênci a e regularid ade formal do procedimento para a 
contratação e m referên cia. 

3. Relatório inicial: 

Cuidam os autos de diligên c ia s pertinentes da Contratação de empresa para 
remanescente de OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEEFM 
JACARAÍPE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SERRA, na área de abrangência da 
Superintendência Execu ti va de Edificações (SE-E) do Departamen to de Ed ificações 
e de Rodovias do Espírito Santo - DER-ES. 

O presente contrato foi rescindido na data de 22 d e se tembro de 2025, e em 
consonância com o artigo 64, §2º, c/c art. 79, §2 2 , da Lei n º 8.666/1993, foi rc<llizada 
a consulta forma l das empresas remanescentes obedecendo a ordem de 
classificação, quanto ao interesse em assumir o contrato nas mesmas condições da 
propos t a origina l, com os va lores devidamen te atualizados (#644, #646 e #648) . 

A empresa DECK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, n a peça #648, se manifestou 
favoravelmente quanto ao interesse em dar continuidad e a obra nas mesmas 
condições ofertadas pela vencedora do cer tame . 

Des ta feita, em cumprimento à Lei Comp lementar N .º 926, especialmente os artigos 
11 , 12 e 20, bem como à Resolução DER- ES 063/2023, especialmente os artigos 1, 
inciso VI; e o artigo 4. º, parágrafo 1.º, os autos foram remetidos p la Secretaria 
Executiva do DER-ES - SECEX/DE R-ES, à Diretor ia d e Obras de · dificações -
DIRED para aná li se e e laboração de re latório conclusivo, v isando 
Diretoria Colegiada do DER- ES - DICOL/DER- ES para delibera 
conveniência e regularidade forma l da contratação preten d ida, a fim 
da contratação e execu ção dos serviços. 
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4. Do impacto no prazo: 

O prazo d e v igência contr a tu a l terá início no d i a sub sequente ao da publicação do 
resumo do con tra to no Diário Ofic ia l do Estado, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n º 8 .666/ 93, e terá du ração 1080 (mil e oitenta) dias corridos. 

O prazo para execu ção tota l do objeto do presente Edital será de 900 (novecen tos) 
dia s co rridos, a contar da da ta d a O rd em de In ício de execução dos serviços, 
devendo se r assegurada a publicidad e . 

5. Do impacto no custo: 

O va lo r d a presente contra t ação é d e R$ 7.658 .562,02 (sete m i lhões, se iscentos e 
cinqu enta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois rea is e dois centavos), sen do a 
data base outubro/2022, conforme minuta de co n trato na peça #676 . 

6. Do orçamento: 

A Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação do DER-ES - GEFIN/DER-ES 
juntou aos autos Fo lha d e Info r mação Orçament ária, com e lementos relativos ~ 
distribui ção para os exercícios financeiros (peça #663) . ~ 

Quanto à Decla r ação de Ex is tê ncia d e Recurso, o Subsecretária de Admin ist ração e ~ 
Finanças da Secretar ia d e Estado d a Ed u cação- SEDU, na qualidade de Or ador 
de Despesas, d eclara a exis tênc i a d e dotação orçamentária e finan ce i ra as 
despesas decorrent es da contr a t ação, confo rm e regis trado à peça #652 . " 

Consta Descentralização de Crédi to na peça #650 a #651. 

7. Da Diretora de Obras de Edificaçõe s - DIRED/D ER- ES: 

Info rmo, inici a lmente, que o presente re latório tem por escopo análise e del iberação ~ 
quanto à co n ven iê n cia da contratação pretend ida, bem como da re g ularidade fo rm al ~ 
do processo. 

O presente contrato foi rescind id o na data de 08 de maio d e 2025, e e m consonânci a 
com o ar ti go 64, §2 Q, c/c ar t. 79, §22 , da Lei n 2 8 .666/1993, foi rea liza da a consul ta 
forma l das emp r esas remanescentes obedecendo a ordem de classificação, quanto ao r 
interesse em assumir o co n trato n as mesmas condições da propos ta o 'gin al , co m os 
va lores d evid amente atua l iza dos ( #530). 

A e mpresa DECK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, na peça #6 48, s 
favo rave lmente quan t o ao in te resse e m dar continuidade a obra 

ani fes tou 
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E-Does - 2022-C4LP1 

condições ofertadas pela vencedora do certame. Diante disso, esta Dire toria 
procedeu com a análise da vantajo sidade (peça #642). 
Na oportunidade, a GE LIC procedeu co m a juntada das certidões negativas de 
Débito e qualificação Técnica, Econômico Financeira e Jurídica, al é m da e laboração 
da Minuta de Contrato (peça #666 a 677). 

As ju stificativas que ensejam a necessidade e demonstram a convem encia da 
con tr a ta ção pretendida, estão pormenorizadas nas peças técnicas entranhada s nos 
au tos. 

Vale regi strar, por fim, que a instrução técnica de cada se tor t em como premissa a 
veracidade e exatidão dos d ados, informações, cálculos e va lores, não cabendo a 
es te r e la tor a conferência de tais informações , nos termo s do parágrafo 1. º, do 
ar tigo 5 . º da Reso lução DICOL/ DER-ES 063 / 2023 . 

Desta feita, considerando t oda instrução processual e laborada pela Diretoria de 
Obra s de Edificações- DIRED/ DER-ES, manifesto entendimento pela conveniência e 
regularidad e formal da contratação da empresa DECK CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA para Contr a ta ção de empresa para Reforma e Ampli ação 
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EEEFM JACARAÍPE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
SERRA/ES. 

Vitória / ES, 17 de março de 2026 

DIRETORA DE OBRAS EDIFICAÇÕES DO DER-ES- DIRED/ DER-ES 
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RELATO Ni 023 2026-DIRED DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pela Diretora 
Setorial de Obras de Edificações, que fundamentou o mesmo com base nos 
documentos elaborados pela diretoria interessada, a 1retoria Colegiada 
desta Autarquia RESOLVE: Aprova por unanimidad , o assunto constante 
no Relato nº 023/2026-DIRED/DE to nos utos 2022-C4LP1, o qual 
foi incluído na Ata da 3!! Reunião ear ada no dia 26/3/2026. 

~ · l Q'Xn.t 
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